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Portaria 40/2012 
 
 
Divulga o Gabarito Preliminar das provas 
referentes ao Concurso Público instituído 
pelo Edital nº 001/2012.  
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Tubarão, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, juntamente com a Comissão Coordenadora do Concurso Público, 
nomeada pela Portaria  n.° 30/2012 de 17/08/2012, mediante as condições previstas no edital 
001/2012, tora público o que segue: 

 
 
Art. 1º.  Fica divulgado o GABARITO PRELIMINAR das provas referentes ao Concurso 

Público Edital 01/2012, realizadas em 28 de outubro de 2012, conforme anexo I desta 
portaria. 

 
Art. 2º. Os recursos contra o gabarito preliminar poderão ser interpostos nos dias 30 e  

31 de outubro de acordo com as regras constantes do capítulo XI do edital. 
 
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Tubarão, 29 de outubro de 2012. 

 
               
 

João Batista de Andrade 
Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 
 

 



PORTARIA N° 40/2012 
 
 

GABARITO PRELIMINAR 
 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Tubarão, 29 de outubro de 2012. 

 
               
 

João Batista de Andrade 
Presidente da Câmara 


